
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

eltura Muhlelpal de 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 252/99 
CONCEDE Licença Prêmio a servidora CARMEN 
FERNANDES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora CARMEN FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade n° 216.766-3 - SSP-PR, ocupante
e e de Provimento Efetivo de Auxiliar 

Técnico Administrativo, lotada na Secretaria de F enda — Manutenção dos Serviços de 
Contabilidade, 03 (três) •• - 	- - 7  4 	Prêm • do quinquênio de 91/96, nos termos do Processo n°6954/99 m consonância às • •Gosi,  ões do artigo 1° e 2° da Lei Complementar 
n° 046/97, com frui ao no período de 01 de - embro de 1999 à 29 de fevereiro de 2000, 
sem prejuízo de sz. s vencimentos. 

• AÇO UNICIPAL, aos 26 e ovembro de 1999. 
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